
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 2.086/2022-GP/PMC                         Cáceres - MT, 18 de novembro de 2022. 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda Câmara 

encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, devidamente 

aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e 

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, 

apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 
 
 
 

01 

Ofício do 
Legislativo 
 

Ofício nº 
1.397/2022-SL/CMC 

Protocolo 
PMC 
 

23.866 de 
10/11/2022 

Projeto de Lei 
 
 n° 086 
de 19.10.2022 

Lei nº 
 
3.113 
de 11.11.2022 

Ementa/Referência 
“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Suplementar em favor da Autarquia Municipal 
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.” 

Publicação junto 
a AMM  
 
Jornal nº 4.110 de 
17.11.2022 - p.76 

Ordem 
 
 
 
 

02 

Ofício do 
Legislativo 
 

Ofício nº 
1.325/2022-SL/CMC 

Protocolo 
PMC 
 

23.100 de 
26/10/2022 

Projeto de Lei 
 
 n° 058 
de 27.05.2021 

Lei nº 
 
3.110 
de 07.11.2022 

Ementa/Referência 
“Altera a denominação da Rua Filinto Miller para Rua Ten. 
Jonas Garcia Duarte no Bairro São Luiz e dá outras 
providências”. 

Publicação junto 
a AMM  
 
Jornal nº 4.110 de 
17.11.2022 - p.70 

Atenciosamente. 

 
ODENILSON JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Cáceres em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C239-3C48-A4BF-2CC1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 18/11/2022 15:01:25 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/C239-3C48-A4BF-2CC1

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/C239-3C48-A4BF-2CC1


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

LEI Nº 3.113 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 2 

LEI Nº 3.113, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar em favor da Autarquia Municipal 

Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-

vas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura, no orçamento vigente, de Crédito Adicional Suplementar no valor 

de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

 

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela suplementação de Programa, 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, 

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 

 

Órgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Função: 17 -SANEAMETO 

Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 1012 – ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Proj/Atividade 2123 – MAN E ENC C/AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - 

Pessoal civil 

(1.500) Recursos não vinculados de impostos 300.000,00 

3.1.91.13 Obrigações patronais (1.500) Recursos não vinculados de impostos 10.000,00 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pes-

soa jurídica 

(1.500) Recursos não vinculados de impostos 656.000,00 

3.3.91.97 Aporte para cobertura do déficit 

atuarial do RPPS 

(1.500) Recursos não vinculados de impostos 55.000,00 

 

Órgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Função: 17 -SANEAMETO 

Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO 

Proj/Atividade 1040 – AQ MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS P/A INFRAESTRUTURA DO OPERACIO-

NAL 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

4.4.90.52 Equipamentos e material perma-

nente 

(1.500) Recursos não vinculados de impostos 100.000,00 
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Órgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Função: 17 -SANEAMETO 

Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO 

Proj/Atividade 2125 – MAN C/AS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - 

Pessoal civil 

(1.500) Recursos não vinculados de impostos 70.000,00 

3.1.91.13 Obrigações patronais (1.500) Recursos não vinculados de impostos 20.000,00 

3.3.90.30 Material de consumo (1.500) Recursos não vinculados de impostos 39.000,00 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pes-

soa jurídica 

(1.500) Recursos não vinculados de impostos 140.000,00 

 

Órgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMETNO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Função: 17 -SANEAMETO 

Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO 

Proj/Atividade 2126 – MAN C/AS ATIVIDADES DA COLETA/DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pes-

soa jurídica 

(1.500) Recursos não vinculados de impostos 210.000,00 

 

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2º serão cobertos nos termos 

do inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrem do aumento da arre-

cadação da fonte 500 (Recursos não vinculados de impostos) em razão do reajuste tarifário. 

 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ED90-68B2-FD21-2B86

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 16/11/2022 10:40:04 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ED90-68B2-FD21-2B86

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ED90-68B2-FD21-2B86



